
LEI MUNICIPAL Nº 1565
Altera a incidências do Imposto de Indústrias e
Profissões para Agricultores, Pecuaristas e Criadores.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam alteradas as tabelas constantes da Lei

Municipal nº 123, de 2/10/1961, que entrou em vigor em 1º de
janeiro de 1962, devendo ser feito sobre as mesmas um acréscimo
de CR$ 10,00 (dez cruzeiros), por hectare, conservando as
Tabelas previstas na mesma Lei.

Art. 2º - Continuarp¦o em vigor as demais disposições cons-
tantes da citada Lei e da LegislaçpAo anterior sobre o Imposto de
Indústrias e Profissões, para Agricultores, Pecuaristas e
Criadores.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de
1963, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 16 de novembro
de 1962.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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